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Em abril passado, a decisão 
de habeas corpus proferida 
por uma corajosa juíza do Fó-
rum Regional de Pinheiros, 
em São Paulo, trancou uma 
investigação criminal instau-
rada pela Delegacia Especia-
lizada do Consumidor para 
apurar o simples fato de uma 
loja não ter colocado na vitri-
ne, ao lado das amostras dos 
produtos, o manual de uso e a 
caixa do fabricante. 

A polícia apreendeu os itens 
do mostruário, sem ordem 
judicial, sob suposta alegação 
de lesão ao “direito à infor-
mação” dos consumidores. 

O incidente atingiu uma loja 
de artigos de decoração de re-
nome nacional, o que revela o 
alto grau de vulnerabilidade a 
este tipo de abuso policial de 
todo o comércio varejista, in-
dependentemente do tama-
nho do negócio. 

A Constituição Federal ga-
rante no art. 5º, inciso XI, a 
inviolabilidade do domicílio, 
conceito que abrange o local 
de trabalho, de modo que a 
tutela jurídico-constitucional 
se estende aos domicílios co-
merciais. 

Sendo medida que viola di-
reito constitucional, a busca 
e apreensão é atividade inves-
tigatória de natureza excep-
cional, que só se justifica em 
casos de flagrante ou quan-
do não houver outros meios 
para a produção da prova. O 
artigo 240 do Código de Pro-
cesso Penal prevê a possibili-
dade de se proceder à busca 
domiciliar somente quando 
fundadas razões a autoriza-
rem. 

No caso, a busca foi realiza-
da sem ordem judicial, sem 
conhecimento do Ministério 
Público e sem que houvesse 
prova mínima de que naque-
le local estivesse ocorrendo 
um crime. Tanto que a polí-
cia não lavrou auto de prisão 
em flagrante. Tratou-se de 
diligência desnecessária, vio-
lenta e arbitrária. 

A modalidade de venda utili-
zada pela loja é a da “venda 
assistida”. Nesse sistema, a vi-
trine e o interior da loja são 
ornamentados com as amos-
tras dos produtos, que ficam 
espalhados por balcões, dis-
plays e mesas centrais, tudo 
ao alcance das mãos. 

Há um vendedor que acom-
panha o consumidor na visita 

à loja, ficando a postos para 
dar informações e esclarecer 
dúvidas. 

Quando o consumidor de-
cide adquirir algum item, o 
vendedor pega uma unidade 
nova do produto ainda em-
balado e o abre na frente do 
consumidor. 

O Ministério Público reco-
nheceu que o fato de determi-
nado estabelecimento possuir 
produtos em seu mostruário 
sem o acompanhamento do 
manual de instruções e sem 
informações sobre o fabri-
cante não é conduta ilícita. 

Se assim fosse, segundo a 
promotora de justiça, “prati-
camente todas as lojas exis-
tentes em shoppings centers, 
e em ruas de conhecido co-
mércio praticariam crime”, 
porquanto, não é convencio-
nal uma peça de mostruário 
que visa apenas despertar 
no consumidor interesse em 
adquiri-la, ser exposta com 
manual de instrução e infor-
mações do fabricante.

Os produtos eram de uso ób-
vio e fazem parte do dia a dia 
das pessoas, não dependendo 
de manual de instruções. É o 
caso de um copo, de uma lata 
ou de outros produtos cuja 
obviedade do uso torna juri-
dicamente irrelevante even-
tual falta de manual. 

Em suma, os fatos são pe-
nalmente atípicos porque os 
consumidores não têm redu-
zida a sua capacidade decisó-
ria, isto é, a sua capacidade de 
formar opinião de comprar 
ou não; de usar o produto; e 
de efetuar trocas e solicitar 
assistência.

Não chega a ser novidade 
os casos de constrangimen-
to ilegal e de abuso policial 
sofridos pelos comerciantes 
varejistas. Mas este chama a 
atenção porque tentou incri-
minar uma prática cotidia-
na do varejo, atingindo uma 
loja de artigos de decoração 
de uma marca conhecida em 
todo o território nacional e 
que se utiliza da “venda assis-
tida”, amplamente conhecida 
pelos consumidores brasilei-
ros. 

Não fosse a elasticidade do 
cabimento do habeas corpus 
(tradição do nosso bom Di-
reito) e a intervenção de uma 
competente juíza criminal, o 
comerciante estaria em maus 
lençóis.  

O abuso policial no comércio varejista 

Técio Lins e Silva assume a presidência

Na última sexta-feira, o advogado Fernando Fragoso 
transmitiu a presidência do Instituto dos Advogados 
Brasileiros ao criminalista Técio Lins e Silva, que já 
integrava as diretorias do antecessor. 

Lançado livro pelos 170 anos do IAB

Na última quarta-feira, ao final da sessão plenária ordinária, 
foi lançado livro contendo todas as palestras realizadas no 
Congresso promovido pelo IAB em agosto de 2013.

Rodrigo Falk Fragoso, membro da Comissão de Direito 
Penal do IAB

» ANA PAULA SILVEIRA

Opapel de fortalecer a vo-
cação do Instituto dos
Advogados Brasileiros
(IAB) para as questões

de ordem jurídica será uma das
metas do advogado criminalista
Técio Lins e Silva, que tomou
posse nesta sexta-feira como
presidente do IAB. Em cerimô-
nia na Ordem dos Advogados
do Brasil seccional do Rio de Ja-
neiro (OAB-RJ), Lins e Silva dis-
se que uma das prioridades da
nova gestão será a vocação da
entidade como produtora de
pareceres técnicos para comis-
sões do Congresso Nacional,
embora, além desse, existam
ainda muitos desafios a serem
vencidos. "Vamos trabalhar nos
projetos de lei para que o Insti-
tuto contribua para uma nova
ordem jurídica, na discussão e
elaboração de leis que estão pa-
radas no Congresso Nacional. O
IAB quer oferecer a inteligência
para isso, além de ficar vigilante
na defesa da advocacia", disse.

Lins e Silva também explica
que a gestão para o biênio
2014-2016 marca o processo
de modernização na entidade,
com a criação de uma diretoria
estatutária. "Eu ousei em criar
uma nova diretoria, de assun-
tos pontuais, que visa dinami-
zar a atuação da gestão. Esta
medida amplificará a voz do
IAB no cenário nacional", ex-

plicou o recém empossado.
A sugestão de reforma do Có-

digo Penal, por exemplo, segun-
do Lins e Silva, merece toda a
atenção dos juristas, para não
abalar o sistema penitenciário.
"A proposta é a revisão de todos
esses projetos de códigos que
estão em andamento. Se esses
projetos virarem leis como es-
tão, com esses defeitos graves e
esses vícios, a sociedade terá
uma ordem jurídica horrorosa.
Então, para não ter este cenário
precisamos ter boas leis", argu-
menta o advogado. "O projeto
do novo Código Penal é encar-
cerador, um retrocesso ao nosso
código, que já é de 1940. Preci-

samos debater com os operado-
res e a classe jurídica alguns dos
muitos pontos desse e de outros
projetos", disse Lins e Silva.

Ao passar o cargo, o advoga-
do Fernando Fragoso, que lide-
rou a entidade de 2010 até 2014,
destacou o trabalho de integra-
ção realizado pela equipe e o
avanço "na promoção de deba-
tes sobre os temas da advoca-
cia". "O IAB cumpriu neste pe-
ríodo a sua missão de expandir
a cultura e o pensamento", afir-
mou. Fragoso também celebrou
a ampliação do quadro de asso-
ciados, que conquistou 200 no-
vos membros na gestão.

Em nome do Poder Judiciá-

rio, o vice-presidente do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), Ri-
cardo Lewandowski, destacou a
trajetória combatente de Lins e
Silva e sua postura de enfrenta-
mento e exemplo em prol da
democracia, da Justiça e dos di-
reitos humanos. "O IAB terá a
parceria a da Corte Federal e do
Conselho Nacional de Justiça
(CNJ) nos anseios da classe dos
advogados do País e nos deba-
tes dos estudos jurídicos", disse
Lewandowski. Sobre a revisão
dos projetos dos códigos, o mi-
nistro afirma que a visão dos
advogados é de extrema impor-
tância. "O resultado não cabe
apenas na esfera de especialis-
tas e acadêmicos e da política,
mas também daqueles que mi-
litam no dia-dia do direito", ar-
gumentou.

Também participaram do
evento, entre outras autorida-
des, o presidente do Conselho
Federal da OAB, Marcus Vini-
cius Furtado Coelho; o presi-
dente da Ordem dos Advogados
do Brasil seccional do Rio de Ja-
neiro (OAB-RJ), Felipe Santa-
Cruz; o desembargador Agosti-
nho Teixeira de Almeida Filho,
no ato representado a presiden-
te do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Rio de Janeiro (TJ-RJ),
Leila Mariano; e o subprocura-
dor-geral de Justiça Eduardo
Gussem, no ato representando
o procurador-geral de Justiça,
Marfan Mantins Vieira.

Novo presidente é
empossado no IAB
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O desejo de ser mãe está ex-
presso no número de mulhe-
res que se candidatam à ado-
ção mesmo sem a presença de
um cônjuge. No Cadastro Na-
cional de Adoção (CNA), cons-
tam quase três mil mulheres
habilitadas a receber um filho
ou filha adotiva. O processo de
habilitação e de espera é visto
como uma gestação até a che-
gada da criança desejada. Se-
gundo dados do CNA, o nú-
mero de mulheres habilitadas
é quase oito vezes maior do
que o de homens adotantes.
Somados, são cerca de 3,6 mil
pretendentes individuais, en-
tre homens e mulheres, que se
identificam como solteiros, di-
vorciados, separados judicial-
mente ou viúvos.

A predominância de mu-
lheres em relação a homens
dispostos a adotar uma crian-
ça independentemente de
contarem com uma compa-
nhia é atribuída pela juíza da
Vara de Infância e Juventude
do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Rio Grande do Sul (TJ-
RS), Vera Lúcia Deboni, à reali-
dade histórica e cultural do
Brasil. “Aceitamos com mais
naturalidade que mulheres
solteiras se disponham a ter fi-
lhos em comparação com ho-
mens solteiros”, destaca a ma-
gistrada.

Sonho realizado

No caso da advogada argen-
tina Sílvia Warckmeister, que
mora no Brasil há cinco anos,
a falta de disposição do ex-
marido em ter filhos pesou pa-
ra o fim do relacionamento, o
que a levou a considerar a pos-
sibilidade de adotar uma
criança. “Sempre quis ter casa,
filhos e bichos. Tentei ter filhos
naturalmente, mas não foi
possível”, conta. Desde a che-
gada de Miguel, de 5 anos, Síl-
via vê o sonho realizado, não
sem enfrentar dificuldades. “O
primeiro mês foi duro e achei
que não suportaria, mas tudo

passa e, aos poucos, vamos re-
solvendo os problemas, como
em qualquer relação de pais e
filhos”, comemora, às vésperas
de passar o primeiro Dia das
Mães com o filho.

O atendimento ao proces-
so de habilitação e o aguardo
até o recebimento da criança
são vistos pelas mães adoti-
vas como o processo natural
de gestação, com desconfor-
tos e expectativas peculiares.
“A mulher muitas vezes de-
mora a engravidar, tem des-
confortos durante a gestação
e o parto, ou seja, um filho
biológico também exige uma
espera,  que até pode ser
maior para o filho adotivo,
mas é igualmente importante
para preparar os pais”, desta-
ca Patrícia Fraga, mãe adotiva
de Lucas, de 10 anos, e candi-
data à nova adoção. Magis-
trada do TJ-RS, o fato de ser
solteira não teve influência
na decisão de adoção, mas
sim o fato de não encontrar o
pai certo, no momento certo,
para ter um filho biológico.
“Aliás, amo tanto meu filho
que pouco importa ser ele
adotado, assim como isso não
importará em relação ao se-
gundo filho que o tempo irá
me trazer”, relata.

A gerente de cobrança Mar-
garete da Silva, mãe adotiva
de Alexia, hoje com 4 anos,
também avalia positivamente
todo o processo pelo qual
passou. “É mais demorado
para a criança do que para o
adotante. Eu fiquei um ano e
oito meses na fila, mas a Ale-

xia já estava no abrigo há mais
de dois anos,  desde os dez
meses de idade”, lembra. Este
ano será o primeiro em que
as duas passarão o Dia das
Mães juntas. “Vai ser marcan-
te, com apresentação na es-
colinha e, no domingo, o al-
moço com o restante da famí-
lia”, conta.

Exigências iguais

A juíza da Vara de Infância e
Juventude gaúcha explica que
não há exigências, a mais ou a
menos, no processo de adoção
para pretendentes individuais
em relação aos casais. De acor-
do com Vera Lúcia Deboni, o
que se considera é o histórico
da criança para que a adapta-
ção à nova família seja o mais
natural possível. “Se for uma
criança que não tenha dificul-
dades em seu histórico, a mãe
solteira fará bem a essa crian-
ça”, aponta. Questões relacio-
nadas à saúde da criança tam-
bém são importantes, consi-
derando que a mãe não terá o
apoio de um cônjuge em caso
de necessidade de cuidados
especiais.

No processo de adoção, a
mãe é orientada a buscar refe-
rências masculinas para a
criança, que podem ser o avô,
um tio ou padrinho. “A pre-
sença de uma figura masculi-
na é importante e comprova-
da por estudos da psicologia,
por exemplo, mas não quer
dizer que precisa ser paterno”,
acrescenta Vera Lúcia. (Com
Agência CNJ)

Mulheres buscam adoção como
meio de exercer a maternidade 

Aceitamos com mais naturalidade que
mulheres solteiras se disponham a ter
filhos em comparação com homens
solteiros”.

Vera Lúcia Deboni
Juíza da Vara de Infância e Juventude do TJ-RS

MPF 

» MÔNICA CIARELLI
DA AGÊNCIA ESTADO

Depois de ter R$ 122 mi-
lhões sequestrados pela Jus-
tiça, o empresário Eike Batis-
ta teve, nesta sexta-feira, que-
brados seus sigilos bancário,
fiscal e de sua página no twit-
ter, a pedido do Ministério
Público Federal (MPF). O juiz
Flávio Roberto de Souza, da
3ª Vara Federal Criminal do
Rio de Janeiro, determinou a
varredura das operações
bancárias feitas pelo ex-bi-
lionário de março de 2013 a
maio deste ano. Também se-
rá analisada a evolução pa-
trimonial de Eike em 2012 e
2013 e as mensagens priva-
das enviadas pelo empresá-
rio no twitter. "A quebra dos
sigilos será uma oportunida-
de de se provar que Eike não
tem nada a esconder", disse
o advogado do empresário,
Sérgio Bermudes.

Segundo ele, a defesa já
iria pedir a abertura das con-
tas de Eike, tanto que não
pretende recorrer da decisão
judicial.  Em nota, o empre-
sário negou rumores de que
a Justiça teria também deter-
minado um pedido de busca
e apreensão. "No momento
oportuno, a própria defesa
irá pedir a verificação de to-
das as operações bancárias,
bem como de todas as infor-
mações prestadas à Fazen-
da", diz o comunicado.  O
MPF investiga com a Polícia
Federal se o controlador da
companhia cometeu lava-
gem de dinheiro, uso indevi-
do de informação privilegia-
da e realização de operações
financeiras simuladas.

O inquérito toma como
base as conclusões de um re-
latório elaborado pela Co-
missão de Valores de Mobi-
liários (CVM), reguladora do
mercado de capitais. Na mi-
ra, transações supostamente
irregulares feitas por Eike
com ações da petroleira do
grupo, a OGX, rebatizada de
Óleo e Gás Participações. 

Quebrados
sigilos de
Eike Batista
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Lins e Silva e Fragoso se abraçam na transmissão de cargo no IAB

Advogado criminalista Técio Lins e Silva assume comando da entidade no biênio
2014-2016, e quer fortalecer produção de pareceres para comissões do Congresso


